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SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
AUTARQUIA MUNICIPAL – PIRACICABA – SP 

 
 

O SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SEMAE, com sede na cidade de Piracicaba, 
estado de São Paulo, na Rua XV de Novembro, n.º 2.200, Autarquia Municipal criada pela Lei 
n.º 1.657, de 30 de abril de 1969, doravante designado SEMAE, inscrito no CPNJ sob            
n.º 50.853.555/0001-54, representado por seu Presidente Artur Costa Santos, inscrito no 
CPF/MF sob o n. º 686.215.668-34 e portador da cédula de identidade n.º W6191332 e a 
empresa, 
 

TCA SOLUÇÕES E PLANEJAMENTO AMBIENTAL LTDA., sediada na Rua Diogo Ribeiro,        
n.º 126, Jardim Virgínia Bianca, na cidade de São Paulo, estado de SP, CEP 02.355-120, 
Telefone (11) 2985-2925, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 10.245.713/0001-79 e Inscrição 
Estadual Isenta, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Felipe 
Rodrigues Gonzaga, brasileiro, casado, Sócio-Diretor, residente e domiciliado na Rua Santa 
Izabel, n.º 555, Torre Class, Apartamento n.º 64, Vila Augusta, na cidade de Guarulhos/SP, 
portador do R.G. sob n.º 45.014.582-7 SSP/SP e inscrito no CNPF/MF sob n.º 372.978.338-60, 
 
face às justificativas apresentadas e autorização do Presidente da Autarquia, resolvem 
celebrar o presente aditamento ao contrato decorrente da Licitação em epígrafe, com inteira 
sujeição à Lei n.º 8.666/93, conforme cláusulas a seguir enunciadas. 
 
      CLÁUSULA PRIMEIRA – DO INSTRUMENTO ORIGINAL 
1.1.Contrato n.º 100025/2023. 
1.2.Objeto: prestação de serviços de elaboração de Plano Diretor de Saneamento Rural e 
Comunidades Isoladas do município de Piracicaba. 
1.3.Assinatura: 25/04/2023. 
1.4.Prazo de vigência: 12 (doze) meses a contar da data de emissão da ordem de serviço. 
1.5.Valor total: R$ 190.718,07 (cento e noventa mil, setecentos e dezoito reais e sete 
centavos). 
1.6.Recursos orçamentários: SEMAE: 24% (vinte e quatro por cento), através do Código 
Orçamentário 44903900 e Programa de Trabalho 323170.1751100242.566 do exercício de 
2023 e 76% (setenta e seis por cento) através de recursos do Fundo Estadual de Recursos 
Hídricos – FEHIDRO, conforme Contrato FEHIDRO n.º 115/2022. 
1.6.1.Empenho n.º 1014/2023 (SEMAE) - Valor R$ 34.329,26 (trinta e quatro mil, trezentos e 
vinte nove reais e vinte e seis centavos). 
1.6.2.Empenho n.º 1015/2023 (FEHIDRO) – Valor R$ 108.709,30 (cento e oito mil, setecentos 
e nove reais e trinta centavos). 
 
     CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO DO PRESENTE TERMO 
2.1.O presente termo tem por objeto a alteração da fonte dos recursos financeiros e do 
Banco responsável pela emissão dos pagamentos, conforme razões constantes nos autos.  
2.2.Fica alterada a Cláusula Sexta – Do Faturamento e das Condições de Pagamento, 
conforme modificação do subitem 6.3.5. do contrato, que passa a ter a seguinte redação: “em 
05 (cinco) dias úteis contados da liberação dos recursos financeiros pela FEHIDRO através do 
Banco do Brasil e por crédito em conta corrente, em nome da CONTRATADA”. 
 
      CLÁUSULA TECEIRA – DOS VALORES E DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
3.1.O presente aditamento se dá sem alteração de valores de qualquer ordem. 
 
       CLÁUSULA QUARTA - DO FORO 
4.1.Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 
dirimidas administrativamente, fica ratificado o foro da Comarca de Piracicaba/SP, com 
renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
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SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
AUTARQUIA MUNICIPAL – PIRACICABA – SP 

 
 

 
      CLÁUSULA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
5.1.Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato, não modificadas pelo 
presente instrumento, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas 
por este termo aditivo. 
5.2.Lido e achado conforme, assinam o presente em duas (02) vias de igual teor e forma. 
 

Piracicaba, 26 de junho de 2023. 
 

 
 
 

Artur Costa Santos 
SEMAE 

Felipe Rodrigues Gonzaga 
CONTRATADA 

 


